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ANEXO I 

TERMO DE REFERêNCIA 

1 • OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1,1 • Contratação de seMços a ~rem prestados na confecção de camisas destfnadas ao atendimento ·das 
necessidades da diversas Secretarias do Município de Farias Bri!o/CE. · ., · 

2 ·JUSTIFICATIVAS 
2.1 • A ~onfecção d~ c~m ísas !em o ~bJeU:VQ de atender a demanda ~os eventos "6:P.19J~tg.s;~~llfpºf>.SJJ~9i~~~-::· 
Secretanas do Mumclpro através da tdentrfica~o e padronlza~o dos servJOores-· envoiVfâ'Q1"&m~~nio. ~çs . .demaJS 

~,__ '- .... - r ,. ~ • ~· ~· .. ,. participarrtes. - · · - · · · 
•.., r- ~ "'·-~: ~-I . ;.- • ,. 

2.2 • c?_nsiderando ~ue a contratação de s~rvi_ços de confecção 9-e~ ~m~~· ~,da.n~ .~~Q~ n · ~~r~ .. fi1~~ • • • 

MunlcJpro, toma-se 1mprescfndlvel a nec~sJdade da COil:lPra dos ~~ve~QS !t~ns r~~ac.tÇp;adõ~,;e--~n ._.; , _ ."'" m:_~·"';,;; · 
conforme consta neste Termo de R-efarêlíCLEI. . . '~'''"'"- •. -.'<:''V"< -· -'- v..=._ - • ... 

<~ r;. 

i . <i --~:.; ;~j':.l:\f·.,..":"-:;:-~.~ .... ~ - ...... -( 

O não P?rce_tamento do objeto em ttens. ou seJa, a cornp~ por lo~@~ .. t~{9?-<:LS. ~~·ª4- ·~4~ .. §1~ ~a - -~~;:n~1~6~1.J9$~;:~~-. :. ., . 
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finallda'de Be ??dti%1rtrcaràterco~o'+:~a ,!,.---:~ ,_ 

licitação, visa, tão somente, assegurar a .gerência segura d~ con!rata~o, ac competlçao·_nec'essáfla:em"\Jrrr>:pfucé$SQ 
licita16rio e atingir a sua finalidade e efetlvldada, que é a de atender a contento as ti'iiêa5siàaCfes da Admlnf~fraqão 
Pública. 

Quanto à unificação em lote, se deve ao fato de .9ue ~s mesrnJS g~!_rd_al!l co..tn~â_B~![?~q:~~ry~~~~~eH=~~.~~s~_-. ~ 
unificados por serem semelhantes, observando-se, 1~clus1Ve· as.regres mer.cadologTcas ps~ a.CO'J!~t~_.~9~9§~~~Jçg$1 
de modo a não preJudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitlvldade necessána à disp~t'a. · --

L.OTE 01 • CONFEC 





6 • ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos o~undos do.Fy~d2~ N~goRa~ de ~litê.r.,~i~ $oclal ·~ 
Tesouro Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: · · . ...~ · -: .... -·· 

. 
j Unld. oéÇ.I ProjetolAUvldede Elemento.de:OesPiit;a"' .. L.~' 

~~ L 
12,122 0049.2.022.0000 ,...-3..3.»0 ss.QQ·- '""· ·• :~ · - ·'! ·--- 12.361 .0056.2 026.0000 3.3.90.39...00 ... ;. 

1 __ 02 I 12.36510056.2.028.0000 3.3. 90,311: 00 ~ '· ~ ' 

01 ' 10 122.0030.2.037.0000 3:3.~0139.00 .. -f 
I 01 i 1 o 301 .0032.2.039.0000 3;3-ll0.$9.00 . I ·->---· 
I 01 . 10.302.0032.2.946.0000 . 3.3:90.39.00 . - -I 01 i 06.122.0040.2.049.0000 3.3.90.39.00 
~-Q1 - r-=-- 08.242 0044.2.052.oooo 3.3.90.39 00 

I 01 06.244.0044..2.055.0000 -3.3.90.39.00 . 
' ~ F 08.244 0044.'2.0-65.0000 J ... 3;3.90.39.00 /·.· 

o1 .=.=-~ oe . 244 ,004<~ 2.o60.oooo I ,, 3.3,90.39.00 ~ 

7 ·DO PAGAMENTO 
7.1 · .O pagamento dos produtos fomec!dos será efetuado pela _ (\dminls~ão, ~n~_Ç~lmellte-,~~bê!$fi~_ :as .x _. 

requis1ç0es, e~ moeda corrente, conforme _o valor apresentado na - fatu~ ~~nd~e ... ~· c~ffln~o~to .~to[· -• 
competente 1!m1tando-se o desembolso máximo .em confonnldade oorn·-a Olspoprbllj9a~~~ê~_Jec,lf~o~~_11P'@êli\Os Jip· 
Tesouro Munrclpal, em prazo nao superior a 30 (tnnta) dias. ·, . . ; ·'i .-f .;f?. :. ·· · 
7.2 ·O pagamento sera efetuado através.da Cheque· Nominal a Empra~ ;ou · Transferê"~l!:$a~rlé}:: _-. ;: ~;-. .-::-: 

8. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE . _ - ·., ":-. c; 
8.1 • As obrigações da C?NTRATANTE são as descrlminaçlas~~na~:Mln~a ·-C.~nt~~-a!?paffg . i~l!:9~Jl.tá}~P·$Pltál~" 
Independente de sua transcnç.So. . • .~· .· · "'' ff _ ,~ -:. ~ _ ... 

~,. ·~. ,_~~: ... _.,. ·,.A: ... ·• ·..r. 

9. 08RIGAÇ0ES DA CONTRATADA .·c -~ , . , . _ < • 

9.1 ·As obrigações do(a} CONTRATADO(A) são as descrimir)adas na-:Minata .Q.ontrat~l~a[Q;~IlJ.t§.s,JJ~;,ç{Q'pj.~;i-e ·-f, 

independente de sua transcrição. ·::-~ ·~ ~ - ."",~ · -~ ·. · ~ ~ 

... 
1 O • PRAZO DE VIG~NCIA CONTRATUAL 
1 o. 1 • o Contrato terá vigência até 31/1212020, a contar da data de soa aaslnaturyÇ~IJ 'eQSl®OÍÔ~dê~t,,o ~ 
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. -· · ':' ... ·-· -· "' 

DE ACORDO: 

Clcero Duarte d enez 
Ordenador de Despesa 
Secretaria Municipal d 

Educaçêo 

Farias Brtto- Ceará, 24 de Janeiro qe 2020. 
~ . 

Luclessian Callxto da Sillva Alves 
Prtlgoelra Oficial 

SheyJa-Mafilns.~Jvas 
Ordenadora de .Oesp~sas 
Fundo Mw1-ícjp~r sfe Saúde t' 

:-. 

J 

' ' . 
. . 

·. 

,i 

..... 

Cl'fPJ NO 07,SS5..57:Z/0001:=00 , ·" ;t<..,- "' · - ""'-" .·;~ · r'· • 

Rua José Alves Plme"tel, ri7- Cen~o· - C~; 63.1Ss-:.Q_p0 ·~ Tol:.~a~~~- l.o~3'r:,. :--~ :··..,., "" 
• - - . \1.,."'- ~ =;- .,. .... ;{_.,... -- ~ 
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ANEXO 11 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO (SUB ITENS 4.5.1, 4.5.2 E 4.5.3) 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão n° 2020.01.24.1 , junto ao Municlpio de 
Farias Brito/CE, o que se segue: 

- Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos/bens a 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos 
constantes neste edital; 

- Que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 
- Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar 

no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.0 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, ... ... ........ .. ...... ..................... . 

DECLARANTE 

CNPJ N° 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87- Centro- CEP. 63.185-000- Tel: (88) 3544 1223 
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ANEXO 111 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 
2020.01 .24.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de camisas destinadas ao 

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Municlpio de Farias Brito/CE, conforme 
especificações apresentadas abaixo. 

Â LOTE : 01 - CONFECÇ. O DE CAMISAS 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo 
0001 Camisa em malha carbada de algodão fio 30, corr 

gola careca e com pintura em pape l transfer, corr 
impressão a laser colorida, com frisos nas mangas err Und 1000 
tons de amarelo ouro e vermelho intenso, com gole 
com frlson em tons de azul escuro tamanhos variados 

0002 Camisa branca em malha carbada fio 30, com gole 
careca e com pintura em papel transfer, corr Und 1500 
impressão a laser colorida, tamanhos P, M, G, GG e 
XGG 

0003 Camisa gola polo em malha de algodão fio 30, corr 
gola de 02 botões em cores e tamanhos variados, com Und 1000 
Impressão a laser colorida 

Valor Total da Proposta: R$ .. .... ................................. .. 

Proponente: ..... ......... ... .... ... ... .. ... ..... ..... .... ...... ..... ....... ..... ... ..... .... .. .. .. .. ...... ... .. . 
Endereço: ........ ... ............. ... .. ....... ....... ........... ...... ........ ... ...... ........ ....... ........ .. . 
CNPJ : ... ..... ......... .. ... .. ..... .... .......... . .. 
Data da Abertura: ........... ....... ..... ................... . 
Horário de Abertura: .. .... .............. .. .............. .. 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data: .... ... ....... ......... .................. .. ...... .... . 

Assinatura do Proponente 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 

Valor unitário 

Total : 

Rua José Alves Pimentel, 87- Centro- CEP. 63.185-000- Tel: (88) 3544 1223 

Valor Total 

35 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

" 36 

Contrato para a contratação de serviços a serem prestados na 
confecção de camisas destinadas ao atendimento das 
necessidades de diversas Secretarias do Municfpio de Farias 
Brito/CE, que entre si fazem, de um lado o Municfpio de Farias 
Brito/CE, através do(a) ... ........ .... ................................ e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) ............................................... , neste ato representada(o) por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) ................................................ , residente e domiciliado(a) na Cidade de Farias 
Brito/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
......... ................................... .......... ........... .... ..................... ........ , estabelecida na 
........................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

........................................... , 

neste ato representada por .............................................. .. ....................... , portador(a) do CPF n° .................................... , 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2020.01 .24.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02- Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 · Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2020.01 .24.1, de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, 
devidamente homologado pelo(a) Sr(a). .. ............................................. , Ordenador(a) de Despesas do(a) 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 · O presente Instrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na confecção de camisas 
destinadas ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Farias Brito/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme 
discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA· DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO·FINANCEIRO 
3.1 ·O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. (. .......................................... ). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previslveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do prlncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do 
Art. 65, Inciso 11 , alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 · Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à ~ 
Administração Municipal solicitando o reequillbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fizer(em) 
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perlodo compreendido entre a data da contratação e da solicitação, 

CNPJ N° 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro- CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 
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que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser 
providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61 , da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA· DO PRAZO DE VIG~NCIA CONTRATUAL 
4.1 • O presente Contrato terá vigência até 31 /12/2020, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o 
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA· DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 • Os produtos serão fornecidos de acordo com as solícitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente, 
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, 
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 • Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra. 
5.3 ·A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo motivo, 
sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 • A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, 
quando for o caso. 
5.5 • Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condizentes e 
compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 • O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6. 1 • Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2- Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação 
e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA· DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA· DO PAGAMENTO 

················································ 

7.1 • O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições , em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 • O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 -A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 -Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8. 1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8. 1.3- Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CNPJ N° 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 -Centro- CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 
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8.1.5- Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1. 7 - Entregar no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo 
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua 
responsabilidade. 
8.1.8- Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato de 
recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão estar 
todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for 
o caso. 
8.1 .1 O - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possfvel deterioração. 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
9.1 · A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 · Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos 
prazos. 
9.1.2 • Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1 .3 • Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução do 
objeto contratual . 
9.1.4 · Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇOES 
10.1 · A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, 
e suas demais alterações. 
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes sanções: 
1 0.2.1 -Advertência; 
10.2.2 ·Multas necessárias, conforme segue: 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 1 0% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alfneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição;. 
1 0.2.3 · Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Farias Brito por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
1 0.2.4 · Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a prqpria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
10.3 ·A Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá :J 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver j\") 
sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CNPJ N° 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro- CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA RESCISÃO 
11.1 · Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 . O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
11.3 · O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1- Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS 
14.1 · Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO FORO 
15.1 · O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de Farias Brito 
- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final , completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

Farias Brito/CE, .......................... ....... ............... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ............... .. ............................................................... CPF ...................................... .. .......... .. 

2) ............................................................ .................... CPF ................................................... . 

CNPJ N° 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 


